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ESTADODOACRE

MENSAGEM N" 2379, DE 23 DE MARÇO DE 2026

A Sua Excelência o Senhor
Deputado NICoLAU r[ixron
Presidente da Assembleia Legislativa do Esrado do Acre

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência, com fundamento no aÍ. 76 da Constituição do Estado do Acre que,
nos têÍmo§ do § 6" do art. 14 da Co$lituiçào de R€pública, decidi reuunciar ao cargo de Govemador do Estado do
Acre, com efeitos a contar de 2 de abril de 2026.

Após a missão confiada pelo povo acreano, por duas oportunidades, que considero a rnaior honra de
minha I'ida pública, creio que este é o momcnto institucional adequado para pmceder à transmissâo defmitiva do cargo.
assegurando plena continuidade administrativa, estabilidade govemamertal e respeito ao calendáio eleitoral.

Â Proserte dffisão é ato ds vutiíade livrc, conscienle c voltmtário, e decorre da necessidade de
desincompatibilizaçào prevista na Constiruição da República. que estabelece a obrigatoriedade de que Chefes do Poder
Executivo que pretendam disputar outro cargo eletivo sejam afastados desses cargos pelo menos seis meses antes do
pleito.

Nesse contexto, considerando minha intençào de disputa por uma das vagas ao Senado. a renúncia
reprssenta o Çumprimento estrito das nomra.s çonstitucionais que regem o processo democnitiço brasilejro.

Tendo em vista quc, no exercício de 202ó. as eleições serão realizadas cm 4 de outubro, o pcríodo de
desincompatibilizaçào se iniciará em 4 de abril e, levando em conta que o dia .l de abril dc 2026 incide no feriado
nacional de Sexta-Í'eira da Paixão, conforme disposto no art. 2" da Lei Federal n" 9.093, de 12 de setembro de 1995, a
fim de evitar conÍIito com as celebrações religiosas, entendo que a data mais adequada para a efetiva renúncia do cargo
de Governador do Estado é 2 de abril de 2026.

Cumpre destacar que. na forma d,o caput do art. 69 da Constituição do Estado do Acre. nossa Vice-
Governadora do Estado, Mailza Assis Cauneli, assumirà a chefia do Podcr Executivo estadual, garantindo a
continuidade das políticas püblicas e das ações govemam€ntais cm curso, preservando os compromissos assumidos
com a população do Estado do Acre.

Durànte o periodo em que estive à frente do Governo do Estado. busquei conduzir a admiústração
púbÍica com responsabilidade, diálogo institucional e compromisso com o desenvolvimento social e econômico do
Estado.

Desde o início, nossa gestão foi marcada pela austeridade Íiscal, pela eficiência administrativa e pelo
compromisso intransigeate corn o cquilíbrio das contas púhlicas, pois recebemos um Estado em profunda dificuldade
finaaceira e, ntesmo assim, conseguimos reorganizar as finanças públicas, gardntindo o pagamento em dia dos salários
dos srrvidotcs, hom-ando os comçrumissos do Estado € libqzndo recursos paÍa o invrstiÍrsnfo cín obras cstl.uall.antes o
na melhoria dos serviços públicos.

Os avanços alcançados nas áreas de infiaestrutura. saúde, educaçào, seguança pública e
íortâlssiment§ da economia regional refletem o esforço conjunto com essa Casa Lêgisladvâ, demais Poderes e
sociedade acreana.

Ao longo dc todo o mcrr mardato. a rclação com a Asscmblcia Lcgislatirz do Estado do Acrc f<ri
pautada pclo mais elevado respeito itrstitucional, pela tÍansparência e pelo diálogo permanente-

Por isso, regisro, com profunda gratidâo, o apoio recebido dos deputados e deputadas, peta parceria
instih-rcioDal ao longo de todo o meu mandato à Aente do Poder Executivo acreírno. porque flossa relação institucional
respeitosa e colaborativa entre foi determinante para o avanço das políticas públicas em benet'icio do povo acreano.



Agradeço aos servidorespúblicos e a cada pessoa que ajudou a construir esse caÍniúo, e agradeço aopovo do nosso Estado. que confiou em mim duas vezes para conduzjr os destinos desta terÍa que tanto amo.

Desscrei as escadas do Palácio Rio Branco satisfeito, com a €srteza do dever cumpri6o, e cour a
convicção de que o Acre de hoje é muito melhor e tem um camiúo pavimentado para seguir se desenvolvendo.

Por fim' reitero minha conÍiança na competência e compromisso da Vice-Governadora Maílza para dar
contitruidade ao projeto de desenvolvimorto que iniciamós em prol do povo acreano.

Com essas breves considerações, submeto a preseute comunicação ao conhecimento dessa Augusta
Casa Legislativa, para adoçào das providências regimentais caúíveis.

sei! ,f_lL!'

Atenc iosarnsnte,

Gladson de Lima Camelí
Govçmador do Estado do Acre
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